
POLITECNICO
DE SANTAREM

Despacho n° 97/2023

SUMARIO: LINHAS ORIENTADORAS DE AVALIAçAO DO DESEMPENHO ACADEMICO
DOS ESTUDANTES.

Considerando que a Decreto-Lel fl.0 74/2006, de 24 de marco, na sua versão atual, atribui ao Orgao

legal e estatutariamente competente de cada estabelecimento de ensino superior a competéncia

para a regulamentação de diversas matérias de natureza académica;

Considerando, par outro lado, que, sem prejuIzo do poder regulamentar legalmente reconhecido na

matéria as Unidades Orgânicas, pode a Presidente do Instituto tomar as medidas necessárias a
garantia da qualidade do ensino na instituiçao que dirige;

Considerando que a existéncia de regulamentos de avaliacao de conhecimentos e competências par

Unidade Orgãnica, respeitando a quadra legal existente, carece, no entanto, de urn referencial

normativo que garanta, em matéria de avaliação e desempenho dos estudantes, nao sO a

uniformizaçao de procedimentos e direitos/deveres, mas também a observância do princlpio de

igualdade de todos os Estudantes que frequentam a IPSantarém;

Corn a presente documento pretende-se, assim, dotar o PSantarém de urna matriz para alinhamento

dos Regulamentos de Avaliação adotados pelas Escolas Superiores que integram a Instituto.

Assim, no usa das competências que a el me confere ao nivel da gestao acadérnica (artigos 27.° fl.°

2 alineas a), p) e s) dos Estatutos do PSantarérn, homologados pelo Despacho Normativo fl.°

56/2008, de 23 de outubro, pubhcado no Diário da Repüblica, 2. Série, n,° 214, de 04 de novembro,

74.° e 92.° fl.0 1 alineas p), q) t), do Regime JurIdico das InstituiçOes de Ensino Superior (RJIES),

aprovado pela Lel fl.0 62/2007, de 10 de setembro, e depois de ouvidos as Conseihos Consultivo de

Gestao e Cientifico-Pedagágico:

1—Aprovo as Linhas Orientadoras de Avaliação do Desempenho dos Estudantes do IPSantarém

anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante;

2—Determino que:

a) 0 presente despacho entra em vigor na data da sua assinatura e aplicam-se a partir do ano

letivo de 2023-2024;

Complexo Andaluz — Moinho do Fau — Apartado 279— 2001-904 SANTAREM

Tel.: 351 243 309 520— Fax: 243 309 539 — E-mail: geral@ipsantarem.pt — URL: www.ipsantarem.pt

Mod,276.RQO-13-09-2021 Pagina 1 de 10



POLITECNICO
— DE SANTAREM

b) Os regulamentos de avaliaçao do desempenho académico (conhecimentos e competências)

dos estudantes das Escolas do IPSantarém devem ser adequados as linhas orientadoras

definidas no presente documento no prazo de 90 dias consecutivos após a sua entrada em

vigor;

c) Os Regulamentos a que alude o nümero anterior devem ser aprovados pelo Orgao das

Unidades Orgânicas estatutariamente competentes e remetidos, para homologação do

Presidente do Instituto;

d) As düvidas e casos omissos são decididos, casuisticamente, pelo Presidente do

IPSantarém.

Santarém, 05 de setembro de 2023.

0 Presidente do IPSantarém

Prof. Doutor João Miguel Raimundo Peres Moutão
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ANEXO

LINHAS ORIENTADORAS DE AVALIAçAO DO DESEMPENHO ACADEMICO DOS

ESTUDANTES DO INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

A] OBJETO:

1—As presentes Linhas Orientadoras de Avaliaçao de Desempenho Académico dos Estudantes do

Instituto Politécnico de Santarém (PSantarém), visam harmonizar, orientar, carificar e sistematizar a

informação relativa aos procedimentos inerentes ao processo de avaliacao dos estudantes do

PSantarém.

2—As Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Académico dos Estudantes do Instituto

Politécnico de Santarém visam promover:

a) A equidade de oportunidades de avaliaçäo;

b) A adequação das metodologias e estratégias de avaliaçao aos resultados de aprendizagem

esperados;

C) A disponibilizacao da informaçao reativa ao processo de avaliaçao.

B] AMBITO DE APLIcAcA0

As presentes linhas orientadoras aplicam-se a avaliacão do desempenho académico de estudantes:

a) Matriculados e inscritos nos cursos ministrados no PSantarem;

b) Inscritos em undades curriculares isoadas (UC Isoladas) e subsequentes dos cursos

ministrados no IPSantarém;

c) Em mobilidade, a frequentar formaçoes no IPSantarém.

C] REGULAMENTOS DE AvALIAçA0 DO DESEMPENHO ACADEMICO DOS ESTUDANTES

1—As Escolas dispOem de regulamentos especificos de avaliaçao de desempenho académico dos

estudantes, tendo como referéncia as linhas orientadoras definidas no presente documento.

2—Cabe ao Conseiho Pedagogico (CP) de cada Escola a elaboração e aprovação do reguamento

especIfico de avaliaçao do desempenho académico (conhecimentos e competências) dos

estudantes, nos termos da Iei.
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3—Cabe ao Diretor de cada Escola, em conjunto corn os Coordenadores de Curso, a implementação

do regulamento especIfico de avaliação do desempenho acadérnico dos estudantes.

0] PROGRAMA DA UNIDADE CURRICULAR

1—0 programa da Unidade Curricular (UC) é o documento base organizador do processo de ensino

aprendizagern.

2—No programa da UC devem constar as seguintes elementos:

a) Carga de trabaiho/créditos ECTS;

b) Lingua de ensino;

c) Corpo docente;

d) Objetivos de aprendizagem;

e) Conteüdos programáticos;

f) Metodologias de ensino/aprendizagem;

g) Demonstraçao da coerência dos conteüdos programáticos corn os objetivos de aprendizagern

da UC;

h) Demonstraçao da coerência das metodologias de ensino corn as objetivos de aprendizagem da

UC;

I) Metodologia;

j) Provas de avaliaçäo e respetiva ponderacao;

j) Regime de assiduidade;

k) Bibliografia (referências bibliográficas, eletrOnicas);

I) ObservacOes (outros dados relevantes para o processo de ensino/aprendizagem).

3—Compete ao Responsável da Unidade Curricular (RUC), nos termos da distribuicao de serviço

docente aprovada pelo órgao estatutariamente competente na respetiva Escola:

a) Elaborar o programa da UC, diretamente na plataforma de gestão académica, antes do inIcio

de cada semestre/trimestre letivo;

b) Notificar o Coordenador de curso da submissão do programa da UC.

4—Compete ao Coordenador de curso validar todos os programas de UC e, de seguida, notificar o

presidente do Conselho Técnico-cientIfico (CTC).
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5—Compete ao CTC aprovar os programas das UC.

6—ApOs a aprovação pelo CTC, procede-se a publicitação dos programas das Unidades Curriculares

na plataforma do gestao académica do IPSantarém.

E] AVALIAçA0

1—Todas as Unidades Curriculares dos Pianos de Estudos são objeto de classificação final.

2—As classificaçoes do todas as provas do avaliação, definidas no programa da UC, escritas, ou

outras previstas no regulamento especifico de cada Escola, são expressas na escala de classificacão

portuguesa.

3—As classificacöes finals de todas as Unidades Curriculares devem ser publicadas na plataforma

de gestão académica.

4—Em regulamento especifico do avaliacao do desempenho escolar dos estudantes do cada Escola,

dove constar o prazo mãximo para divulgação dos resultados de todas as provas de avaliacao, que

nao pode exceder os 10 (dez) dias üteis apos a realizacão dos mesmos, ou 15 dias üteis no caso de,

no mInimo, 50 estudantes inscritos no exarne da UC, não podendo ultrapassar o limite mInimo de 4

(quatro) dias üteis antes da prova seguinte dessa Unidade Curricular.

5—As classificacoes das provas do avaliacao parciais devem ser arredondadas a primeira casa

decimal.

6—As classificacöes finals da UC são arredondadas as unidades de 0 a 20 valores.

7—Para obter aprovaçao numa UC, o estudante deve obter uma classificaçao final minima do 10

(dez) valores.

F] PROVAS DE AVALIAçAO

1—Consideram-se provas de avaliaçao escrita os testes, examos, os trabalhos escritos, individuais

ou em grupo (rolatOrios e ensaios), provas orais ou outras definidas no regulamento especIfico de

avaliaçao do desempenho escolar dos estudantes da Escola.

2—No enunciado da prova devem ser sempre explicitadas as cotaçOes das quostöes ou de grupos

de questöes apresentadas.

G] REGIMES DE AVALIAcA0

1—0 regime e metodologia de avaliacao devem estar em concordãncia corn os objetivos do

aprendizagem definidos no programa da Unidade Curricular e mencionar quais as provas do

avaliacao obrigatOrias e quais opcionais, bern como a sua ponderacão na classificacão final da UC.
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2—Em cada Unidade Curricular devem existir dois regimes de avaliacao, a saber:

a) A avaliacao contInua, que decorre ao longo do perlodo letivo;

b) A avaliação final que decorre apOs o terminus do perIodo letivo, em intervalo de tempo

previamente estabelecido no calendário.

3—De acordo corn o regulamento especifico do cada Escola, podem existir UC exciusivamente

avaliadas através de avaliaçao continua.

4—0 estudante tern oportunidade de aprovacão a qualquer UC em avaliaçao continua,

salvaguardando as exceçöes previstas nos regulamentos especIficos.

5—As épocas do avaliacao finals e respetivos periodos tern de estar integradas no calendário

académico.

6—E da responsabilidade do Coordenador de Curso articular e coordenar a calendarizacão do

trabalho exigido ao estudante ao longo de cada trimestre/semestre/ano letivo, devendo assegurar,

preferencialmente a não ocorrência, no mesmo dia, de mais de que uma prova de avaliaçao de UC

pertencentes ao mesrno ano curricular, independentemente da sua natureza.

H] AvALIAcA0 CONTINUA

1—A avaliação continua é o processo que permite aferir o grau de aprendizagem do estudante tendo

em conta a sua participação nas atividades da UC, em trabalhos e momentos de avaliação dispersos

ao longo do perIodo letivo, respeitando as objetivos de aprendizagern definidos na Ficha da Unidade

Curricular (FUC).

2—Os momentos de avaliacao devem ocorrer nos tempos programados para a UC, salvo em

situaçoes devidamente justificadas.

3—A quantidade do trabalho associada a avaliacao continua deve ter em conta as créditos ECTS da

UC.

I] ASSIDUIDADE

1—Nas UC corn avaliaçao continua a presenca num nümero minimo do aulas pode ser obrigatória,

de acordo corn o regulamento especifico de avaliação do desempenho académico dos estudantes da

Escola, sem prejuizo dos direitos dos estudantes corn estatutos especials.

2—A assiduidade nao é urn elemento de avaliaçao.
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J] CONSULTA DE PROVAS DE AvALIAcA0 CONTINUA

1—Após a divulgação da classificacão obtida, a estudante tern direito a consulta da prova escrita de

avaliaçao continua.

2—0 regulamento especifico da Escola deve definir os prazos minimos e máximos previstos entre a

publicação da pauta e a data de consulta da prova escrita de avaliacao.

3—0 estudante tern 0 direito a consultar todas as provas escritas de avaliacão continua que realtzou

(pe. testes, projetos, relatórios, ensaios laboratoriais), bern como as respetivos critérios de avaliação

adotados.

4—0 processo de consulta da prova escrita de avaliaçao deve ser realizado ate 2 (dois) dias üteis

antes da realização da prova seguinte da mesma Unidade Curricular.

K] EPOCAS DE AVALIAcA0 FINAL

1—Existem trés épocas de avaliação final:

a) Epoca Normal, que ocorre após o final do perIodo letivo de cada trimestre/semestre;

b) Epoca de Recurso, que ocorre após a Epoca Normal;

c) Epoca Especial, que ocorre após a Epoca de Recurso, destinando-se aos estudantes finalistas

e a estudantes detentores de estatutos que prevejam o acesso a esta época.

2—São ainda disponibilizadas provas de avaliacão, a realizar no decurso do ano letivo, aos

estudantes detentores de estatutos que as prevejam.

3—Ao estudante deve ser possibilitado, no mInimo, o acesso a 2 (duas) epocas de avaliacão,

considerando como tal a Avaliaçao Continua.

4—0 acesso a epoca normal depende da inscriçao. 0 acesso as épocas de recurso e especial

carece de inscrição, em datas definir pelo Presidente do IPSantarém, sendo devidos os emolumentos

previstos na Tabela de Emolumentos do IPSantarém,

5—0 estudante finalista pode inscrever-se em época especial, no maxima, a 4 (quatro) UC, ou em

nümero superior mediante despacho do presidente do Instituto, as quais se encontre inscrito e não

tenha obtido aprovacão, nao se considerando para a contagem a ültima UC do tipo dissertação/

trabalho de projeto/ relatório de estágio/ensino clInico/educação, a que o estudante nao tenha obtido

aprovacão.
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L] Meihoria de classificacão

1—Entende-se por melhoria de ciassificação a nova submissão a avaliaçao de uma UC, do piano de

estudos de urn curso em funcionamento, em que o estudante ja obteve aprovação.

2—0 estudante pode subrneter-se a melhoria de classificacao de qualquer Unidade Curricular que

tenha reaiizado corn sucesso, por avaliacao, a excecão das UC de estágio, dissertação ou trabalho

de projeto, bern coma, as UC obtidas par creditacao.

3—0 estudante pode submeter-se a melhoria de ciassificação, apenas 1 (uma) vez por UC,

prevalecendo sempre a ciassificacão superior.

4—A melhoria de classificaçâo pode ocorrer no ano letivo de inscricao, nas epocas normal e de

recurso, ou no ano letivo seguinte ao de aprovacão, em qualquer das épocas de avaliacao, a

exceção da época especial, carecendo de inscrição na plataforma de gestao acadOrnica, ate 3 dias

consecutivos antes da realizacao da prova, de acordo corn a calendãrio de exarnes definido.

5—Não é possIvel melhoria de classificaçao apOs a solicitacao do registo do diploma.

M] Repetiçao do exame da ültima unidade curricular

Ao estudante que apOs a época especial de exame apenas falte uma UC corn avaliacao par exame

final, para conclusão do curso, é permitido requerer, no prazo de urn més apOs a divulgacão da

classificaçáo, nova prova de avaliacão a realizar ate ao final do ano civil.

N] Pedido de revisão de prova de avaliacao final

1—0 estudante tern direito a revisão de prova de avaliaçâo final - exame escrito.

2—0 processo de revisão da prova escrita decorre de acordo corn 0 estabelecido no regulamento

especifico de avaliaçao cie desempenho escolar dos estudantes de cada uma das Escolas.

3—Pelo pedido de fotocópia ou cópia digital de exame realizado é devido a emolumento fixado na

Tabela de Ernolumentos do IPSantarém.

4—Do pedido de revisão do exarne pode resultar a alteracao da classificaçao atribuida.

5—As provas orais, provas práticas e as provas de avaliacao corn jun e corn discussão püblica näo

são passiveis de revisão.

0] DISPENSA DE EXAME

Da avaliacao continua durante o semestre/trimestre letivo resulta a dispensa de exame final se a

classificação final for igual ou superior a 10 (dez) valores.
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P1 AvAuAcAo FINAL - EXAMES

1—Na avaliacão final deve haver uma ou mais prova(s) de acordo corn o definido no regulamento

especifico de cada Escola, bern corno, respetivas ponderacOes das provas previstas.

2—A nota minima para aprovação em cada Unidade Curricular é de 10 (dez) valores.

0] ATENDIMNTO PEDAGÔGICO

1—Os estudantes tern direito a urn periodo de atendimento semanal pelos docentes da Unidade

Curricular, que deve corresponder a 4 horas semanais.

2—No in(cio de cada semestre, os docentes devem publicitar os respetivos horãrios de atendimento,

na plataforma Moodle.

3—Qualquer alteração ao horário de atendimento deve ser divulgada corn antecedência na

platalorma Moodle.

4—0 horário de atendimento estende-se as épocas de avaliacao final.

R] FRAUDE

1—Qualquer prova de avaliação deve ser realizada em condiçOes que salvaguardem e evitem a

prática de fraude.

2—A detecao de prática de fraude durante a realização de uma prova implica a sua anulaçao

imediata, sem prejuIzo de outras sancöes que resultem do Regulamento Disciplinar dos Estudantes

do lPSantarém.

S] CONTROLO

1—0 controlo do sistema de avaliacao de conhecimentos e competéncias deve constituir uma pratica

e uma exigéncia visando a transparOncia do sistema.

2—Para esclarecimento de eventuais questôes que se suscitem pela aplicaçao do sistema de

avaliaçáo de uma UC, os Estudantes devem contactar 0(a):

a) Docente e/ou do responsável da disciplina;

b) Responsável da area cientIfica que integra a UC em questão;

c) Coordenador(a) do curso.

3—Em ültima instáncia, cabe ao Conselho PedagOgico apreciar as reclamaçOes apresentadas pelo

estudante nos termos do artigo seguinte.
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1] REcLAMAcA0

1—No caso de persistência dos probiemas referidos no nümero 2 do ponto anterior os estudantes,

podem apresentar uma reciamação escrita ao Conseiho PedagOgico da U0, que deve emitir parecer

no prazo máximo de 30 dias consecutivos.

2—A faita de ernissão de parecer, no prazo referido no nümero anterior, confere aos estudantes o

direito de recorrer, diretamente, ao Diretor da Escola, no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contados do tim

do prazo fixado no n.° 1

3—0 parecer emitido pelo Conseiho Pedagogico é vinculativo, e deie cabe recurso, corn efeito

suspensivo, para o Diretor, a interpor no prazo de 2 (dois) dias Uteis.

4—A inobservância dos prazos a que se refere o presente ponto, por facto imputável ao Estudante,

determina a caducidade do direito.

U] TRANsIçA0 DE ANO - 1.0 CICLO

1—0 aproveitamento escoiar corresponde a aprovaçao em Unidades Curriculares que totalizem,

pelo menos, 50% do nümero de ECTS correspondentes a urn ano curricular (60 ECTS a tempo

integral) dos pianos de estudos das iicenciaturas.

2—A inscricao no ano curricular subsequente nao pode envoiver urn conjunto de unidades

curriculares que correspondam a mais de 90 ECTS.

3—Nos casos em que os Estudantes tenham UC em atraso, a inscriçao no nümero máximo de ECTS

permitidos no ano subsequente deve envolver, obrigatoriarnente, a inscricão nas UC

correspondentes aos ECTS em atraso, devendo estes ser considerados para o cômputo daquele

nümero mãximo.

VJ PRECEDENCIAS

0 elenco das Unidades Curriculares de cada cicio de estudos, sujeito ao regime de precedência, é

definido pelo Conseiho Técnico-CientIfico de cada Escola e homologado pelo Presidente do

IPSantarém.
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